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1PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO IDO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 114/2005 

APOSENTA a pedido, por "empo _cle contribuição,-o 
servidor SEBASTIÃO RÕSSÉTI. 

nr, 
0-  PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,'  ESTADO DO 

PARANÁ, .no uso de suas atribuições legais, 
r^ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentado a ,pedido,_ por tempo de_ contribuição; o , 
servidor -SEBASTIÃO ROSSETI, portador' da Cédula '.de Identidade n° 618.003° 
SSP-PR, oPúpante do 'cargo,  de Provimento Efetivo—de Carpiriteircl, lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, nos termos do Processo n° 3778/2002, com 
proventos de inatividade integrais, • conforme estabelece o artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 041/2-003 àê 19 de dezembro de 2003 -'c/c artigo 192, inciso III, 
alínea /-"a' dá' Lei -Complementar-  018/92 `(Estatuto dos:  Servidores Públicos de 

e 

Umuarama). 

Art. 20. p servidor perceberá proventos de inatividade integrais, 
no valor de R$ , 787,63 .(setecentbé,.e oitenta e sete reais é sessenta e três 
centavos), acrescidos de Abono Salarial no valor de R$ 60.00 (sessenta reais), 
conforme Lei n° 2.70~1-élüntiçdê,20057t-citalizandaIR$(847,63 (oitocentos-- - 

e,v 	 I ;  

e quarenta e sete rei:ã'ie.'ãeSsenta etê1  teritavos)mensais e R$ 10.171 ,56 (dez 
F -per  

mil, cento e setenta e',um-rr eais,e:cinqüeniá s -eeis,céntavos) anuais  

-J.,. 
Art. 3°. :Este. Deereto éntrWem yigorzna.data .deu puiSlicaçãO. _ _ _ 	,,,, ..,...„.,,,,,,,k k  

PeFEI-TURA :MUNICIPAL—DE UMUARAMA; ;,ern.:15 "Cie júlh'erde- ---: --`- - 
L 

 
,

. ,. .\, 	. 	.  

	

2005 - LANO DE FUNDA -ÃO1------'-' -̀'-*:',---  '-;-1' '-'-2---'"---- ,----."-j,=..-''' ' 	' 	;-' ` '' '' 2'  '  
-7 - 

. k.J'' •-/,- ,'"'  

M-D 
LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

)Prefeitd Municipal 
- 

PEDRO A ILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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